
PREFEITURA MUNICIPAL O[ GARANHUNS

PORTARTA No 297 §nA24-§An

o sECRsrARrCI DE ADr\ruNrsrRAÇÃo or GARANHUN§,

nCI uso de suas atribuiçÕes,

RE§OLVE

CONCEDER a MARIA QUITERIA §ORBUREMA DA §ILVA,

Monitora Educacional, Matricula no 2&752, lotado(a) na §ecretaria de

§ducação, pagamento de s,alário._&g:j.!B, referente a seu(suas)

fitho(as): Clycia Beatriz §oares Elorburema - 1510812A14; Perola

Lavina Borburema Lourenço - 0§/0T12*19, de acordo com o que dispÕr.

os termos do artigo 40 da Lei Municipal, no 4§5't 12419, de 26 de junho t:r

2ü19 e da Portaria lnterministerial MPSiIVIF n" 02, de 11 de janeiro r3e:

2424, com vigência a partir de 01 de agosto de 2424.

CUMPRA-§E

PUBLIQUE-SE E REGI§TRE_SE

Secretaria lVlunicipal de Administraçâo, em 1ô de agosto de 2Q24

Antônio Acácio Sanhna de 6odoy
ecretário de

ácio Santana de Godoy
§ecretârio de Adm inistraçâo

§í:)CiUi't'.'\it1,,1, §tt.iNICIP.tl. l)ir .,1OMlNlS].R.\Ç.io
Âvcnida itui l]:irbosa. l:{40 - I lcliopolís - Iionc (0$7) 37(il-70í.til

li-rnai l: rlrgar;trinrirsiir)Er:ail.corrr
ClrP 55298-00í; * CruaniiLrns * ?l:;
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20240830112029.pdf
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ser 370                     


